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Pregão no: 5712023
Objeto: Contratação de empresa espêcializada para o fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios perecíveis e não perecívers, destinados à suprir a demanda da alimentaÇão
escolar durante 200 (duzentos) dias letivos nas escolas da rede municipal de ensino do
Municipio de Pacatuba/SE.
Recorrente: Sempre Comercio e DisÍibuição Ltda, inscrita sob CNPJ de No

52 978.820/000'l-56

RELATóRIO DE RECURSO

Trata-se de processo licitatório modalidade PREGÂO ELETRONICO
No57 12023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para o
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis,
destinados à suprir a demanda da alimentação escolar durante 200 (duzentos)
dlas letivos nas escolas da rede municipal de ensino do Município de
Pacatuba/SE.

r - TDENTTFTCAçAO DO RECURSO

Trata-se de recurso administrativo interposto tempestivamente pela empresa
Sempre Comercio e Distribuição Ltda contra decisão de
DESCLASSIFICAçAO dos itens 19 e 20 (carne moída). A Senhora pregoeira
recebeu intenção de recurso através do sistema LICITANET, aberto o prazo para
apresentação das razões e contra-razões, porem somente a empresa Sempre
Comercio e Distribuição Ltda , não foi apresentada contra-razões.

rr - ALEGAçõES DO RECURSO
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III - DA ANÁLISE

O Recurso da empresa Sempre Comercio e Distribuição Ltda foi enviado para a
Secretaria de Educação, para analise do Nutricionista Responsável Técnico, com o
objetivo de ver reconsiderada a decisão da Pregoeira que do Pregão 057/2023,
desclassificou a mesma nos itens 19 e 20, passamos ao julgamento.

O recurso administrativo interposto pela Sempre Comercio e Distribuição Ltda, não
merece provimento perante esta Comissão, pelas seguintes razões conforme relatório
técnico, Nutricionita :

w
TJSTADO DE SERGI PE

MUNtcÍPlo DE PACA'ruBA
sECRF:'rARr^ MUNrcrpAl- DE EDUc^CÀo

SETOR DE ALIMENT.IÇÂO E.SCOLAR

RESP()S]"lr -.{O RECt JRSO ADMINISTRA'nVO

I)fcano n". 0572r):i

I )htcl(r: .^quisição J€ Aêncros .timcntícios

lu.corenr.i FTMPRFjSA SI-TMPRL COMERCTO r TTTSTRIBIIÇÂO LTDA - CNPJ:
rt 978 8:I),IX)O I -5í,

lÍ.râ-J( Jc analis! dc Rccursos intcrpostôs TEMPIISTIVAI!íENI t:: contÍs a d.cisào
Jc\tc .esFrnsável lccnico de ac€irâÍ a ProÍnÊra dos heÍrs 19 e 20 (carnc moidR) vcncid§s
p('ls cmpress LMPRIjSA JL ALIMEI:TOS E SERVIÇOS LTD - CNPJ:
-lí)-5+ I . 75E ]OOOI -5 I ofeíândô a mârca .Va.rrc.Àot prra É=tes it4.ns:

I }oS I .\ ÍoS TX} RF-CIJRSC) ADILÍÍNISTLÀTIVO

lr.r acordo com o tiital do Prcgào ElcrÍônico n" (t57l2023, Áncxo I , 'Í.ópico 7
-r.)l;^li'l lT..1,Tlvos. ESpECIFtcAçÃo E FoRMÂ.çÃo nÊ pREços Dí-)s

r,tl:.t.«<>s" irrí-orma nas pásinas 18 c 29 qrc a C.ARNE BOV|Í\-A MôiDA dcwcrá s{:Í
J( l' qulidade (titx! âcém. parinho- lcaúâ ou coxão m.,te) congctada. acoadi.ionads em
sà!i' plÁ\lirjo de polisiilcno apÍspri{rdo e {nrcgro. de âcordo com as no.Eas do Minisrério
Jtr 1Er ie ulruru. da r)IPOA. cm pâcorcj de t kg. com prazo de VALIDADÉ Mn{lsíA DE
r'í. \í t S[ S- â r'irlir da dara da enrÍegâ. O p.oduto &vê!ú scr sanspoíadô de âcordo conr

récnic:{s dâ ÀNVtSt\. Irz*rá s.t .t Í.)u. a |TICEA TÉCNICA DO
PRODL'1o -?:ri==%

!E
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IV - PARECER DA PREGOEIRA

Diante do exposto, com base no Parecer Técnico do Nutricionista Responsável Técnico
DECIDo MANTER minha decisão referente DESCLASSIFICAçÃO da empresa Sempre
Comercio e Distribuição Ltda nos itens 19 e 20, e decido pela IMPROCEDENCIA do
referido recurso.

Diante disso, fica mantida a decisão como vencedora dos itens 19 e 20 a empresa JL
ALIN4ENTOS E SERVIÇOS LTD, conforme exposto acima.

Registra-se que em anexo está o Recurso e o Relatório Técnico emitido pelo
Nutricionista do municipio.

Desta forma, dá-se através, da presente decisão a ciência à Autoridade Competente, e
entendendo cabível o entendimento esposado pela pregoeira, tome as providências que
o caso req uer.

k
Stella Per!-r raY

Pacatuba/SE, 22 de fevereiro de 2024

os Sa ntos e Silva
Pregoeira Oficial

Acato o relatório e decido seguindo o
entêndimento.
Dê-se conhecimento.

em}3t 0l/zozc.

MAÍ{UELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Muni€ipal
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